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Consideracgoes iniciais

O presente Relatério da Fase Administrativa de Verificacdo de Créditos atende o preconizado no artigo 7°,
8§20, da Lei 11.101/2005 e Recomendacdo 72 do CNJ, cumprindo informar que foi recebida
divergéncia administrativa do Banco do Brasil.

Foi oportunizada manifestacdo da Recuperanda acerca da divergéncia recebida, a qual ndo apresentou
oposicao.

Registro que foram utilizadas as seguintes legendas de cores nas analises a seguir:

Crédito excluido



Il - CREDORES CLASSE lI
(GARANTIA REAL)




Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S.A (CNPJ 07.707.650/0001-10)

Classe |l (garantia real)

2%

Credor ndo apresentou divergéncia.
O crédito relacionado pela Recuperanda encontra-se registrado no balancete do periodo de 01/09 a 30/09/2025.

Administradora Judicial manteve o crédito relacionado, com base na documentacao contabil.



Banco Bradesco S.A (CNPJ 60.746.948/0001-12)

Classe |l (garantia real)

2%

Credor ndo apresentou divergéncia.
O crédito relacionado pela Recuperanda encontra-se registrado no balancete do periodo de 01/09 a 30/09/2025.

Administradora Judicial manteve o crédito relacionado, com base na documentacao contabil.






Banco Bradesco S.A (CNPJ 60.746.948/0001-12)

Classe lll (quirografaria)

%

Credora ndo apresentou divergéncia de crédito.
O crédito relacionado pela Recuperanda encontra-se registrado no balancete do periodo de 01/9 a 30/09/2025.

Administradora judicial manteve o crédito relacionado, com base na documentacao contabil.



Banco do Brasil (CNPJ00.000.000/6852-75)

Classe lll (quirografaria)

%

Credor apresentou divergéncia de crédito no valor de R$ 1.823.515,73, sendo:
R$ 52.048,24 (contrato 574506045)

R$ 784.957,37 (contrato 574508438)

R$ 893.209,50 (contrato 574508565)

R$ 93.300,62 (contrato 55285728)

Oportunizada a manifestacao da Recuperanda, esta afirmou que, de fato, o contrato n® 55285728 néo foi incluido, ndo se opondo
contra a incluséao.

Assim, verifica-se que o credor apresentou os contratos bancarios e memoria de calculo atualizada até a data do pedido da

Recuperacao Judicial, bem como que a Recuperanda nao apresentou oposicao quanto a divergéncia apresentada, razao pela qual
oportuna a retificacao do crédito.

Administradora judicial acolheu a divergéncia e retificou os créditos relacionados, nos moldes supra.






IV — Conclusao

A Recuperanda declarou como sujeitos a recuperacgéao judicial o valor de R$ 1.842.296,70 , que foi objeto do edital a que alude o artigo
7°,§1°,da Lei11.101/2005.

No caso, apdés a analise das divergéncias/habilitagdes de créditos, essa Administradora Judicial apurou a quantia de R$
2.088.476,79 como sujeito a recuperacgao judicial.
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